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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 01.014/2019-SRP

I'R(›(1l{.\`S‹ ) \1)MINIS`l`R.\lT\'() N° Pi-É ‹|I.uH/2‹›|9-SRP

\ Prcil-nurzi .\ILmic1|ml dc Scnadnr 1'‹›n1pcu~Ílli. através da .\`ucrcm1ia de 'i`mbalho, Dcscnvoivimcnm e
D\›.¬›.×|(~ncm .\`‹›cml; .\'‹.-crcmrln de Iümmçns, .\dmin|stmçà‹› c ( â‹¢â1:i‹;›; Sccrcrarin de Educação, Culnira c
l)‹.'‹p‹›|'‹‹›; i\`‹^c|'utnrin :Jc Saúde; Sccrvrzirin dc |nfr;1c:=lr\|rL||':i; Secretaria de .\gr1culrum. Rccursos llídticns (-
nu~|‹› \n1hi‹.›n|u pur tn!crnu'~di‹› .Ju l'ru_\¿‹›‹.-iru. Sr. _I().\`i'i HIGH D( )S IU".|S R(,)(Íii.\ c sua equipe «Jc
.1p‹.|‹. n›1n¡1.zâm pur lliccm A|‹›à¿- \`ii-ira Pinm c :\m‹`mi‹› I-rzmciâm .~\l\cs Marcelino, |1‹.›mcados pela
P‹›rt¡|r¡'.': n"`f'),f"2Ul') dc 26 dc l1'\'c1'‹.›ir‹› dc ZUIÚ, torna pú|)licn que realizará licitação na nmdalidadc
PRI .(5 \< I. n.: l'‹›rm:s i~`.lc|r‹'›mcn.

1. Tlm DE L1c1TAçÃoz M1;N‹›R1>1u;‹;‹3 DDR 1'1'1¿M.
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Ifurnccimcrllo Pzxrccladu conforme necessidade.

3. DA BASE LEGAL: Lei n" IU.52l|_ de I7 de ¡ulh‹› de QUUZ, especialmente u Decreto n" 5.451), dc

3! de m.u‹› dc 21 M5, publicadu no 1).! ).L`. dc I" dc junho dc Zi 105, c subsidiariamente as disposições do

l')ucrc|‹› n" 1.555, dv HH du .\`l;"|`I".Í\il'›RU du IHHH |¿- suas alterações p‹:›srcriflrcs, da Lei n” 8.666, dc 21 c

||mh‹› «ic I')')3 f ,‹u.|â :|l|crn‹_:‹`›<:.¬- p‹›.~rcr¡‹›rr.‹, c da Lei (`Í‹D›mpIe|m:nl:ir n" IZ3, de H de dczcn1br‹› de ZUUG,

zilxcmdzi pulzi I.u| (lumplcmcnmr H"/14. Dccrcxu Municipal n" (ill/2Ul7`. de IU de f‹:vcrcir‹› de 2111?.

hcm c‹›m‹› :is c‹›ndiÇ‹`ws cstzibclccidxis ncsfc lfidilzil L' seus .\|1‹:x‹'›s.

OBJETO: R|l(_`|l5TR() DE I'R|~`.(Í(4)S P.\lL\ |"L"l'L'iL\S if l".\'i'ÍN`I`l'.\Í$ .\QL'I`$lC(:)ES DE
i\1.\ li*.l{I.\l. DE LlMI°lf`.'¿1.\, i`-\lL\ ._\ l'l_`.NDl;`R .\S NIDL(ÂiiSSlD.\l)IiS DAS Dl\"l'lRS.\S
l'.i\íll).\l)l"S (`||".S'l'()R.\S DO !\ll'i\'i(ÃIl°I() Dlf. Si'r`N.\D(\R P()1\IPÍ".L'»”(Í|".. dc' :\curd‹› Cflm as
c.‹|wcilic;|c‹`›c.~' c L|unntjt:|ti\'‹›s prcvislus nu ;\nuxu I Tcrmu dc l'(cf‹.-ri-ncia.

-1. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

LI. U uluzil csrá di.‹p‹mívc1 grzuuirarnenru nus .-m‹›s wwwsenadorpompeu.ce.gov.br/.

ms w.tcc.ce.g‹›v.br›`licitacoes e ww\~.blI.urg.hr.

4.2. O curmmc âcrêi r‹.-~z11iv.zui‹› pur mein du Sistema dc Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e

Leilões - BLL. nn mdcr‹:ç‹› ciclrôilimi \\^\\\\:l1Il.f›rg.br_ pelo prcgncirn Sr JUSÍÍ Ill(}() DOS REIS

R‹ H Li I.\.

s. D/às DATAS E HORÁRIOS no ci-:RTAMEz
(›.I. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 DE SETEMBRO DE 2019, às 12:00

horas;

|'n Iulurn f~lmnc||1.ii «li .'4m.ulm |'m11|'w||-íÍi" M
\\*‹-Imln I^rzu1‹^1-ruI-r;||u.‹l .||u|›1'.¡|;1..~,‹`u\", |<i,¡|m›l.cmru-LI-II'(›1.(›|\(I-HHU
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(›.2. DATA DE ._1_\_BEBIURA DAS EROPQ_S'I`AS_: 30 DE SI£`l`El\[BRO DE 2019, as 08:00 às U9:l)tl

horas l`li|›rári‹› de Brasilia);

6.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 DE SETEMBRODE 2019, às 09:00

lior:1.~ ‹`l1‹›rzirm dc Brasília-DF).

0.4. RI-`.l~l'.RI'ii\l(ÍL\ Dli TF.i\IPO: Para rodas as referências dc tempo utilizadas pelo sistema sera

‹›l›.‹t'r\'adu u horzirio de Brasflia/DF.

0.5. ?\lzi l1|p‹`›i‹.-si; dc nau haver I.ll\IPl:`Z..»\ ou ocorrendo qualquer fato supervcrnicnre que impeça a
rc-:ill/ântzio do ct-rtamu na data prevista, ii scssâcv será rcmarcada, para no mínimo 4811 (quarenta c oito
linrasi ;i cnntzir da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

l. .\`ct‹›r du l.|citac‹`›cs ii Avenida Fraticisco Franca Cambraia, $\n Senador Pompeu-Ceará. CEP. 63.600-
llllll_

¬.2. ll» miar no aiivurso do cnvclopr: o nomt- do pregoeiro, número do pregão c o nome do orgão.

s. Dos Rficuasos ORÇAMENTÁRIOS

8. I. .\s das L-sas tlcctlrrcntcs da z\ta dc Registro dc Pre os correrão cla fonte de recursos do s ór ão s /P . Ç P 8
cnudadcls) p:irncipantu(s) do SRP tfiistt-ma dc Registro dc Preços), a scr informada quando da lavratura
du in.~trumr-nto de contrato.

9.130 ÓRGÃQ GERENCLADOR

').l. (Iztln-t'zi a Secretaria dc Saúdu u ymcnciamcnto da .\t-a dc Registro dc Preços, no seu aspecto
.:pcraci‹›n.1l u nas qucstocz: legzziâ.

I0. DA PARTICIPAÇÃO

IU. I. P‹›tlcm‹› participar da licitação quziisqucr licitantes interessados que comprovem possuir os requisitos'
minlm‹›.~ du qualiticaçñtw c cuio oliictu social da cmprcsa, expresso no estatuto ou contrato social.
cspccitiqut- ramo dc atividade compatível com o objeto da licitaçao.

ltl.2. t ).‹ interessados cm participar desu: certêunc drsvf.-:ão estar credenciados junto ao Sistema de Pregão
í~`_l¢-m'›nicn da Bolsa dc Licitacöcs e Lc-ilr`›cs - BLL.

lll.2. I. .\s pt-ssuas iurídicaâ ou ñrmas individuais interessadas deverão nomear operador
dcxidâtmcntc credenciado cm qualquer empresa assticiada ii Bolsa dc Licitações c Leilões. atribuindo

\\'cmda |~n||m.~cn |"r.\n‹..| l ..‹‹iil¬r.it.|. ¬-,›'n", lšztnru I ,mtr‹›- ÍÃl".I' íiflvtilfll-Illfll
‹ r~|'| n“‹\T 728 331/u|›‹|| 32» (§('.|‹ n"ti(1_f›2t1.28-t-2

l*l` \ ' i|l.I|I l.,.'2lII'l-.\l(l*
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lU.2.2. .\ participação do licitante no pregão eletrônico sc dará por meio de participação direta ou
através dc empresas associadas it BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, cm campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento as exigências dc habilitação previstas no Edital;

lH.2.3. O acesso do operador ao pregão. para efeito dc ertcarninhamcnto de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
st-nltn privativa;

lU.2.-l. .\ chave dt: idctttificaçào e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
elt-trt`›nt‹:t›, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa dc
I.icitacr`›us e I.ci1t`›es do Brasil - BLL:

lII.2.5. li de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer
transaçfto efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de licitações
e Leilocs a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
Put' lL'l'CL'LttJs;

lII.2.(›. (1 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico
implica :t responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
rt-ali/.zt‹;:`u› das transações inerentes ao pregito eletrônico;

HLZÍ. (Qualquer dúvida em relaçao ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida através
dc uma empresa ztssnciadzt ou pelos telefones: Curitiba-PR (-ll) 3097.4646 (41) 3097.4600. ou
atrttvtšs da Bolsa dc Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

ll|.2.8. U custo de o eracionaliza ao e uso do sistema iicara a car o do licitante ue a ará a BolsaE Cl
. v ' ' I P ' 'de l.tctt~.t‹_:oes e laztlocs do Brasil - Bl.L, provedora do sistema eletronico, o equivalente aos custos

pela utilização dos recursos de tecnologia da inforrnaçào, consoante tabela fornecida emitida pela
entttlade.

llI.2.'). Nas licitações protnovidas por orgãos públicos o(s) licitante(s) vcncedor(es) estará(ao)
.stttit-itnís) ao pagamento de tztxzt de utíliznçštn do Sistema Eletrônico de Licitações. no percentual de
1.5” z» tum virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limitado ao
valor maximo dt: RS (›(lt),HU (seiscentos reais) por Item/ lote, devendo ser pago até 45 (quarenta e
cinco) dias após a adÍudicaçá‹;›/ltomulogação.

lU.2.lU. .\ taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos
custos de desenvolvimt-nto, atttalizacáo c rrtanutcnçtio do Sistema e não representa emolumentos ou
tarttliczto pela prcstaçtio de serviços, n‹›s termos do artigo 59. inciso Ill, da Lei n9. 10.520/2002.

HL3. Para act-sso ao sistema eletr‹'mico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave
de ttlt-tttttit'ttcjt‹› c senha pessoal intransfcriveis do representante credenciado (operador), obtidas iunto à
llulszi tlt' l.iCit:tt;t`›cs e l_.f:ilÔt:s do Brasil - BLLL

Ilrt ll-truttt \ltnttrtp;|l tlv 5t~tt.td‹›I l'tmt||cu-l Âlí
\\'ctuda l›r:metsttt |“r.tncrt l`.tt|nhtttt'.t. s/tt liatrn. I Íttttrttt -(Íl'll' ú3.(›ltII titlfl

t.\|'| tt.”n7,T1tt,.t21,*t›ttttI 82 - t`I(.I-` n"‹'I6.92l.\.284›2
|'l~. \° tI1.tII4.."2tIl'l SRI'
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Ill.-I. I'~`. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer rt”
traiisaczio efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - Bl.l. e ao Município de Senador Pompeu-CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha. ainda que por terceiros;

|H.5. U credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica ai
i-esp‹›iiszil›ili‹.lade legal pelos atos praticados c ii presunção de capacidade técnica para realização das
trziiiszicoes inerentes ao Pregão Eletrôiiico:

lH.(›. .\ pzirticipacjio no Pregão Eletronico clar-se-ii por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do rt-pri-seiitzitite credenciado c subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do .‹1.‹tein:i eletr‹`›ni`co, observatlns data e horario limites estabelecidos neste Edital;

lll.'z'. () enczuninliamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
liziliilitaçzio previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu n‹ mic no sistema eletrônico, assumindo como tirmcs e verdadeiras suas propostas e lances;

10.8. rlnlii.-r:'i ao licitante zicomp-.mliztr as operações no sistema eletrônico durante a sessao pública do
l“regzi‹›, ticatido responsável pelo onus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qiiziisqucr mt-iisagens emitidas pelo sistema ou dc sua dcscoi¬ie›:âo.

lH.'). Será gzirzinudo aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte. como
grin'-ri‹› de tles‹_~ni|¬›ate, preferência de coi¬tu'ataç§io, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu
f Ízipítzilo \' _ D( 1 .\(ÍESS(`) .\()S ?\lli.R(Í.~\l)( )S / Das .'\qiiisicoes Públicas.

lltlil. 'l'rziiziml‹.›-se de micrncm . resas, em rcsas de c ueno orte 'ue não se encontram em uai uci' das_ P _ P *I *-l q
excltisües relacionadas no É; -I" do artigo 3" da l.ci Complementar n° 123/2.006, deverao declarar no
Sistetii-.i de llregiio lili-tronicii da Bolsa de Licitações c Leilões - BLL o exercicio de preferência previsto
ein l.ci.

lH.l l. \ participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

lH.l I.l. vedada a participaçzio de pessoa iurídica nos seguintes casos:
lll.I |.2. Sob a forina de cuiisúrcio. qualquer que seja sua constituição.
IILI 1.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
lH.I 1.4. Que esteiiim em estado de itisfwlvcncia civil, sob processo dc falência, recuperação judicial
ou rxtraitidictal. dissriluçzio, l1i.-s`i‹›, cisão, incorporação e liquidação.
lH.1 1.5. Impedidas de licitar e contratar com a .\dministraçào.
l‹t.l l.(›. Suspeiisas temporarianiente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
.\dmiiiistraçao.
lll.l l.`f'. Dcclaradas inidõtieiis pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.

Pre feitura Ãliinicifml tlc 5\'|'IzulH1' l'tiII\]'1L'LI-(iii. ›

\wnitl¡i I^`r;im1.-«cu l'ranrn ¢.;iinl›i'.iia. s/ii.", Hnirru (Íentrn - (ÍI".l' (z.`i.(i(M›J\(Il\
ÍÍ.'\`l'| it." U7 728.-12!/IitItlI~t42 -‹iÍ(¡I* ii" lI(›.')2(l.28~l‹2

|'l~Í N” Ill .Ill-4./2lll')->`lll'
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lll.ll.?-š. Servidor público ou empresas cuios dirigentes, gerentes, sócios ou componentes sdübrlca
X

tiuatlrti tecnico st-iam funcionzírios- ou empregados públicos da Administração Pública de Sena
l'‹ ›mpeu Direta ou Indireta.
Ill.l l.'). l-`.stmngeiras não autorizadas a comercializar no país.
lH.l l.lH. Cujo estatuto ou contmto social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade
c‹›n1parivel com o obieto do certame.

11. Do ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRONICA

l I.l. U licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
lirmes e vertlâttleirrts suas propostas e lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
rt~prest-litâintt-, não cabendo ao provedor do sistema ou ao orgão promotor da licitação responsabilidade
p‹ ›r evenltmis danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (artigo 13, inciso lll,
Liu Decreto n" 5.45lI/Zllllš).

ll.2. Ineumlâirft ainda Et licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitat‹`›ri‹›, responsabilizando-se pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaist|u‹~r inemzagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (artigol3, inciso IV, do Decreto ri"
5.45‹›/2‹›‹›âj,.

ll..'›. .\ p-aruc:paç:`\‹› no l'reg:`t‹› dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
stilwst-t¡uet1te enczuninlmmento da Pr‹.›posl'a de Preços, em formulário eletrônico especifico, até a data e
lmra tleslgtmtlas para a abertura das mesmas, esclusivaniente por meio do sistema eletrônico. (artigo 13.
mclst ›.~ ll e \'I, do Decreto n" 5.-l5U/Zi N15).

l 1.4. .\s prupuzêta.‹ deverão ser obrigatoriamente, apresentadas com no máximo U2 (duas) casas decimais.

I 1.4. l. Us preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos
nt-ct-.‹.‹‹.iz~i‹›.‹ para n atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos. encargos
trâilmlliistzts. previdenciários. fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. e
t¡uz1i.‹‹.|uer outr‹›.‹ custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre
‹› t`‹›rnec|ment‹r›. constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução
do ‹›h¡e|‹› em perfeitas ‹:‹›udiç‹^›e.¬' durante ‹;› prazo de contrato.
Il.-1.2. (lorretâo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.

l 1.5. Us lieitzmtezâ poder-ao retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término do prazo
para recebimento.

11.6. Será vedada a identificação do licitante.

I l.". ;\1z`1‹› sz.-rzi necesssirio o licitante anexar art|uiv‹› de "proposta escrita" iunto a proposta eletrônica, e
nlerlmnus que 11 inserção de arquivos contendo as lNl-`ORM..t\ÇOl:l5~ da EMPRESz\ neste campo
tmplic:\r:i na desclzisslticacão imediata da mesma.

l'rcltnum \lumt|p.ll tlt' .\`ui:td‹›r l'u|npeu-(Il".
\\tu|du I-`r.|nus‹~'‹› I mntza t.;unhrn1.x. .- `n.". ll.uft‹¬ (Çt~nu-n- 1 'Iii' (›.`›¬t|IlU-Ullll

I' '\2l'_Ln.“ í`ll',72R_.l2l z'|it||›| 31 -1Çt¡l~ n ' \›(|.02ll.284-2
Ill-_ N" Ill ill-l.z'2UI\'l‹.\'l{l'
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11.8. .\ apre.¬et1tzic:`in da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das ndh¡;1¢f¡;a
esi;il.u-lecidas neste liditnl e seus .e\nc›:os.

C0 z”*'<›:,
of

U2 ovä*

ll.'). .\p‹'›s zi análise. serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I c II da Lei n" 3.666/93, as
Propo.‹ia.‹ que:

l LU l. Âpreseiitarcm precos excessixfcis ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles
que nao vcnliâim a ter dcnionsirada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os
ciisios dos insumos são coerentes com os de mercado 'e que os coeficientes dc produtividade são
c‹ ›mpziií\'eis com a execuçšio do objeto;

l l.').2. Não ntcnderein às i-xigèiiciiis contidas neste Edital.

12. DA ABERTURA E jULGAMEN'I`O DAS PROPOSTAS

Ill. Na análise da proposta de pri-ços será verificado o atendimento de todas as especificações e
c‹›ndíc‹`›e.- estabelecidas neste Edital e seus .\n‹.-xos.

Ill .\ clzi.~.~ilicaÇ;i‹i das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM indicado no
lcrmo de Referencia (.\ncxo T).

l2.7›. .\nalisada a aceitabilidade dos preços obtidos. o Pregoeiro divulgará o resultado de nilgamento das
proposlii:¬ de preços.

II.-l. U sistema ordenara auiomaiicaniente as propostas classificadas pelo Pregoeiro e somente estas
pziriicipar;i|› da etapa de lances.

12,5, I\.;¡ t~l~,¡hi›raç;`i‹_› da proposta, o preço cotado podera ultrapassar 0 limite máximo discriminado no
mapa de preços constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na fase de
lances. ~› lance Final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no referido mapa de
precos.

12.6. Sc a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
lizilâilirarórias. o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
pi-‹›ccdend‹› ii sua lialâilitacaii. na ordem de classiticziçào, e assim, sucessivainentc, até a apuração de uma
prr›p‹›.‹r:i ou lance que atenda ao Eldiial.

l2.(›. I. ( lcorrendo a situaçao a que se refere o inciso anterior. o Pregoeiro poderá negociar com o licitante
para que se|;zi obtido preço melhor.

1.2.7. (1 licimnic não poderá cotar propo.¬-ia com quaiititativo de item inferior ao determinado por este
lidital.

12.8. (Izis‹› ocorra al¡.¬fuma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

l'ri~Ii“\viii':i \luii|i'ip;i| dv. .\i.'|r.ldt|\' l'i›n'\peu~(Âl".
\vvnii.l.i |”riiiici.~1'i\ I-'r;iii\.i ÍÍ.|ml›nnzi, :‹,‹'n.". l'l'.\irn\ '. ,i-nim - lÍl'Íl' ü.\.i›Ul.l-llllll ,
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1.3. DA ETAPA DE LANCES

'›.1. O pregoeiro dara início à etapa cntnpetitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então, os
ltcttztntes poderão encaminhar lances.

l'l.2. Para ‹:feit‹› de lances. sera considerado 0 ,

1.3.2.1. Us licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema.

I.`i.2.2. lim caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado
em priineiru lugar.

3.3. Durante a sessao pública de disputa. os licitantes ser:`to informados. em tempo real. do valor do
n1‹.-nor lance registrado. O sistema não identit`tcarzi o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais
participantes.

13.4. Havendo mais de um item/ lote na licitação, o(a) pregoeiro(a) poderá indicar os itens/ lotes
para às disputas simultâneas

3.5. No caso de t.lesconcxz`tu entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva. o sistema
mderii permanecer' acessivel â recepção dos lances. retornando o pregoeiro, quando possível. sem

|'>re|uÍ./.‹ ›s dus atos rútlliltldus.

l.'›.5.l. Quzuido a desc‹me.\à~› pet-sistir por tempo superior a ill (dez) minutos, a sessão será
.~'u.~penszt. sendo retniciacla somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes,
atra\'|.'-z~ de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

l3.(›. .\ etapa inicial de lances sera encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico_ que poderá ser
de I (um) se,‹_›,undo a 30 (trinta) minutos. aleatoriamente detcrm.in:tdo pelo sistema eletrônico.

3.¬. `lir;tt1scnrri‹.l‹› o tempo randômico, o sistema dctectarri a existência de situação de empate ficto. Em
tumprimento ao que determina a Lei Complementar n” 123/2006, a microempresa. a empresa de
pequeno porte que ofertou lance de até 5"«› (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante
que nao se enquadre nessa situacao de empate. será convocada pelo pregoeiro. na sala de disputa, para, no
'iram de 5 (cinco) tninutos, utilizando-.w do direito de preferência. ofertar novo lance inferior ao melhor
lance rq¿tstr:ttl‹›_ sub pena de preclusao

l.°›.¬.I. Não havendo tnanilizstaçâo do licitante. o sistema verificará a existência de outro em
s1lua‹;¡Ít‹.i de empate. realizando u chamado de forma automática. Nao havendo outra situaçao de
empate. o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.

13.8. (l .¬|.~‹tema inturmarzi a proposta dt. menor preço ao encerrar a fase de disputa.

l'n ti-||\n'.t \l||n|rip:1| de *'u|mltvr llompvu :Âlf -'
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11'). .\p‹'›.~ u encerramento da etapa de lances, O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sisteina elctfinä "“
gzzml-;ipr‹.p‹›sia tliretzmieine ao licitante que tenha aprcscntad‹› o lance de menor valor. para que sem
obtido preco mellior, bem assirn decidir âobre sua aceitação.

14. DA APRESENTAÇÃO Dos DOCUMENTOS DE HABHJTAÇÃO, PROPOSTA DE
PREÇOS

14.1. \ pariu' de sua conx-nca‹;a‹›, ‹› arrematante deverá:

H. l .1. 1-' miar para o e~mail do Setor de Licitações (cplsenadorp@gn1ail.com), no prazo dc até 60
(sessenta) minutos. a propoâtzi de preços com os respectivos valores readequados ao último lance.
bem cl :mo os l)‹›cument'‹›s dc Hulailitaçáo exigidos neste Edital.

14.12. Remercr, em ct›nfnrn1i‹.lade com n item 7 deste edital. O original da proposta escrita com os
di momentos de liabilitaçâo em original ou por rfúpia autenticada, em até 05 (dias úteis).

14.2. (1 envio da documentaçao por mein eletrônico nào prescindc a entrega desta por escrito, cuja
p‹ ›.‹tzigein tleverâi ser comprtwada, sempre que solicitado. por meio de instrumento capaz de identificar a
hora t- tlmn de envio ou permitir seu razireamentn via internet.

Hj, ( 1 dt-scumprinaenlo dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação e/ou inabilitação da
liciizmie, .~entl‹› cz›n\'‹'›c:1d‹› u licitante sul›se‹.¡nente, e assim sucessivamente. ‹›l>servada a ordem de
t'l;i<:<iliL':ii.'f1n›.

15. DA PROPOSTA COMERCIAL
15.1. ,\ pt-‹›pz››=ta devera ser apresentada em via única original e numerada. com os preços ajustados ao
menor lance. :ins termos do -\nexo I - Termo de Referência deste Edital, com todas as folhas rubricadas,
den.-iitlti zt nliiinzi folha vir a.~'sin.\da pelo representante legal do licitante citado na documentação de
hahilitzicào, em linguageni clara c c‹›nci.‹a, sem emendas. rasuras ou entrcliulias, com as especificações
téciiiczo. t¡uantitmiv‹›z‹ e rlz-mni.‹ tnl`‹›rmae‹`›ezâ relativas ao bem/ serviço ofertado.

15.l.l. A proposta comercial deverá ser ajustada em relação a cada item, distribuidos de
forma uniforme e proporcional â Proposta Inicial, para refletir corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço total proposto pelo
licitante arrematante, não sendo permitido o sobreprcço em alguns itens, assim como cotar
com outros valores inferiores aos praticados no mercado.

15.2. Pra/‹~ de nilidatle não inferior zi (›II i_ses.<enta) dias, conia‹.l‹›z‹ a partir da data de sua eniissau.

l5..Í.l. (Ízi.‹‹› ‹_› prazo de que trata subitem não esteja expressamente indicado na proposta, está será
ententlitlzi como vrilida por (›l.l fscswnta) dias.
15.22. fjziso haia o vencnnento da validade da propmla sem que a licitação tenha sido homologada.
atl|u‹.licada e n contrato a.‹sinad‹›, esta tica automaticamente prorrogada, exceto se houver
inaiiifestncao ctmtrziria formal do licitante, por meio de correspondência dirigida ao Setor de
1,iciiaç‹Í›t-z.. cnmcn.-rizando seu declínio sem continuar na licitação.

l'rtl`r|tur.1 Municipal de h`i:mulo|- I'mn¡\eu-l Ílf
\\eind›i 1~|.mu›rn l'r.in‹:;i li-.n›ilu;ii.i. .-K ›”n.". llziwrnl emm V- l'|".l' (›.'›.6‹IH.|ii|n

Í'\l'| n. 11" *ZH 421 Illllll '12 -lÍl'I* |\"l|(«'ll1ll.Êl.l-l~Í
I'l› “W III ~II I ;3HI'l SPI'



me

CJMR? F*-` K» \./1Q-›.>

.:"' V ~¬f‹› L';uii›z\r\'i›o IJ/is Pl-:S50/ts .

. .' ¬ _} :Q “H/z;¿?\
Ps“ÊiÍi`Ã`i5Íiii POMPEU «Tt

I5.3. (Í-›rrt~rao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de ex `citinhrlB‹°
0111 sua pt'‹il')‹i$lfl.

15.4. No preço ofertado deverão ser incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
produto, tais como, impostos, taxas. encargos, enfim. todos os custos diretos e indiretos necessários a
execucao do obir-to ora licitado.

15.5. \p‹`›s a aprcseiitaçàu da proposta não caberá desistência»

ió. DA HABILITAÇÃO

16.1- i~r›.B11.iTaçÃo Juaíntcm
l(›. l . I - ‹_j‹.`-dula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

16.1.:-coNsT1Tu1çÃo DA EMPREsm

z-ip) .\to c‹msiiiuti\~o, estatuto ou contrato social em vigor c o último aditivo, devidamente registrados, em
sc tratando de sociedades comerciais:
bi Išr-gi-ir‹› tlomercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações. acompanhado da
ata da zissenilalcia que elegeu seus atuais administradores.
cilim se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria
em L-.\;crcicio.
rl)(Ícrtitic;i‹_l‹› dc (ÍondiÇào de Microernprccndedor - CCl\ll;il;

iú.1.s- Paové. DE INSCRIÇÃO Naz
a) lwtzemla lcdcral ((Íl\lP_]):
b) l~`:r/cndzt listadual (_ÍI(`iF) no caso de fornecimento de produtos:

16.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
l(›.2. I -l'r‹›v-a de regularidade para com a l-'axe-nda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licttiintc.

zu\ c‹›mpr‹wacao de regularidade para com a l--azetida Federal deverá ser feita através da Certidão
l\ic¿¿:ittv:i de Débitos relativos aos Tributos Federais c a Divida .\tiva da União, emitida nos moldes da
Portaria <loniu|1ta PGFN/RFB n" 1.751, de 02.10.2014;
1)) \ comprovacíio de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá Set' l-Ella através de Certidão
( §‹ ›nsolid.tda Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c).\ c‹›inpro\-açao de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
tI‹›ns‹›lidada Neg_ativa de Débitos inscritos na Dívida -\tiva Municipal da sede do licitante;

l(›.2.2-l*ro\'a de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. através de
(Ícrtilicado de Regularirladc de Situação ‹ CRS c;
l(›.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
aprcsui1tacz`u› de Certidão Negativa de Débitos Traballustas - CNDT, por imposição legal da Lei n°
I.'l.-l-lltg' I l.

I'n'lt-tttn ,t \IumnpaI du :~`cnat|‹ ›r lhunpt-u-l 'Ia
\\rnida l't.in‹isco |'|¬.1|u:.i l'Í.iml›rzii.i. .~,t`n.“. ll.||u'n (`t~ntro - (`.I-`l' h.\.(›Iltl.‹tlllI
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I(›.2.4~ l)eclai-açšio de que concorda e se submete aos termos do edital, conforme modela Anexo III -¡~U'U"\73
Jlfludeln “A "deste edital e Declaração expressa dc que atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n
›‹t.(›(›r›/93 t- inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. conforme Anexo III -Modelo “B” deste
ctlílal/.

16.3-QuA1.tFtcAçÃo TÉcN1cAz
16.3.!-.\testad‹› de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa iurídica de direito público ou privado,
ci ›mpr‹›\'and‹› que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta
licitacíto.

âi) lim ha\'cndo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
pr‹›m‹z\'t-r diligência iunto a emitente. a tim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
lúsniezi em que-st~.`i‹›, ef

I _ ( Itinstntada a veracidade. sera confirmada a liabilitação da licitante;
ll _ (`.‹›nstat:ida :i nao veracidade. a licitante será inabilitadzt, sendo o fato encaminhado à Procuradoria
(it-ral do Municipio para que seia aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as
snnc‹`›es adtninistrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

16.4-QUALIFICAÇÃO E‹:oNÓM1co-Ftwaucauue
l(›.-l.I (.erud:`io negativa de falência expedida pelo Distribuidor judicial da sede da PROPONENTE.
Iusticn l lrdimiria;

l(›.-l..'Z‹l'›nIanc‹› Patrimonial e dcmonstr:iç‹`›es conuibeis do último e.\'ercicio social, iá exigíveis e
zipre.senmtl‹›.¬ na tbrtnxi da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na junta
(;‹›merc1-al de origem que c‹›mprovcin :t boa situatçào financeira da empresa, vedada a sua substituição por
l¬›alancctc.¬ ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha
niziis de U3 (três) meses da data de apresentaçao da proposta, devidamente assinados por contabilista
t'‹.-;;ist1':itl‹› no (IRC.

l(›.-l.2.l- U›tnpr‹›\'aç;`to da boa situaçao tinaitceira será baseada na obtenção de indice de Liquidez Geral
4.l.( i J inzuur que um (>l). resultantes da aplicacao da seguinte t'‹'›rmula:

oND11z .ut z.\'1't\'0 ciit(:tL\N'rE
H, _ ¿:_+1‹t.t>
"` P‹:+|~1L1> Pc zP.\ssI\'0C1Rcu1a\N'rE

51.1* z t¿x1oí\'1¿1..\ Lowoo vaxzo

Rir z Ri-'.\1,17;\\'i1_.\ i.oNc.o me-xzo

l(›.4.2.2› .\s empresas abertas no corrente ano, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente
rcgistratlo na junta (Iomcrcial, na forma da lei.

Iln-tlittzra .\lunu't¡¬-.tl dt :~`i.~n-.nlnr Pompeu-Í II'. M
\wm‹.lzi I"rzim^i.‹to lirztnca I ..in1lar;u.‹. .~,/it ". llutirio f Ít-niru - tflil' (›3.(›tHl~|lUU
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I(›.4.2..3-( ) .\licroempreendedor individual-Mlil que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita
bruta de ate RS B|l.UUlI,l)(| (oitenta mil reais). está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e
dt-iii‹ ›iis|rac‹`›e.< contábeis do último exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do
‹`Z‹'›di_g‹› Civil e artigo I8-.\, § l" da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a
D.\.“¿NSlI\Il¬~.l (Declaraçím Anual do Simples Nacional - Microcmpreendedor Individual).

16.5-( )s doeuineiitos apresentados deverão ser, obrigatoriamente. da mesma sede, ou seja, se da matriz,
i‹idi›.‹ da matriz, se de alguma Filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para inziinz e todas as filiais. Caso a limpresa seja vencedora. o preço registrado na ;\ta de Registro de
Pi-ec‹›.~ sera com a sede que apresent‹›u a documentziçao.

i(›.(›- \ licitante devera toriieeer, a titulo de iníormâiçao, nifunero de telefone, fax, e pessoa de contato,
prefereiieiiiliiieiite local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se de
exigeiieitis previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada.

17.05 nocUMEN'ros DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE Fottmaz

IÍ I-Ulii'i;_zat‹iriamente. da mesma sede. ou seia, se da matriz, todos da matriz. se de alguma Filial, todos da
int-.‹nia Filial. com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O
coiiti-at‹› st-rzi celeliradii com a sede que apresentou a documentação.

1'»'.3›‹'i dttcumt-iii‹› obtido atmvéz: de vz'/iai iificiais, que estria condicionado ii aceitação via internet, terá
sua :ititeiiticidade verificada pelo pregoeiro.

l`»'..`5›(la.‹‹› haia documento redigido em idioma estmiigciro. o mesmo somente será considerado se
ziçtimpziiilizido da vei-sao em |›r.›riuguês. Fumadzi por u'aduior iuramentado.

l`r`.l-Dt-iitrzi do prazo de validade. Na liipótese de o documento não constar expressamente o prazo de
\-alidade. este devera ser acompanhado de declaração ou regulamentação do orgão emissor que disponha
.sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado
vzilidu pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de
dnctiinetiios refert'ntcs a habilitação fiscal e econômico-financeira.

I'›'.5-l".m ‹›ri_izinal ou por qualquer processo de reprograña autenticada em cartório. Caso a documentação
tenha sido ei;i_i_i_tjda pela internet, só sera act-ita_¡1póUc‹› 

ts. otmms Disposições

lH.I. I Ia\endo resiriçím quanto ši regularidade tiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte que
.‹e unqiiadre nos termos do art. 34, da Lei Federal ri" l 1.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis. contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo
tal prazo ser prorrogado por igual periodo. ciíinforme dispõe a Lei Complementar n" l23/24106.

I'rt-tbitiii-.1 \|imi‹:ipal de St-iiadtir Pi-tnptii-Í ll-Í
\\i'md-.i l'r;iii‹t¬i'‹› I'r.iii‹.'.i Lainlirziiii. .›-,*`ii.", Hairrii ilentrn - fÍI'.ll !›.l.(iUl|~lNN|
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- , . ~ '~ iuricz"l8.2. ,\ não comprovaçao da regularidade Fiscal. até o final do prazo estabelecido, implicara na decad ti
do direito, sem preiuizo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes
renianeseentes. por ordem de classificação.

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

l').i.U.~ pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,
ate U3 (tres) dias úteis anteriores it data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio
eletronico. no endereço gglsgngdorgza.-',gmaiI.com, informando o número deste pregão no Sistema de
l'reg{i‹› l~`.lt~ir‹`›nic‹.› da Bolsa de Licitações e Leiloezê - BI1, e o órgão interessado.

l'J.2. \tt" 2 iftloisi dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
||npu_uu~.n- ii pri-sente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Licitações, no
endereco ei instante no subitem 7.1. deste edital indicando o n° do pregão e o pregoeiro responsável.

l').2.l. Nao serao conhecidas as impugnaçocs apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente. .\ petição de impugnação deverá constar o endereço. e-mail e
tele li me do impugnante ou de seu representante legal.

l9.3.Í Ízilirra ao pregoeiro, auxiliado pela area interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de
|mpu_i¿nac:t‹› no prazo de 24 (vinte e quatro) lioras.

l').4. \c‹›lltida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se zi nltcraczio não :ttetar a furmulaçao das propostas.

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
2H.l. Qualquer licitante poderá m:init`estar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso em campo
pi-‹'›pri‹› do à¬iz=tt-ma eletrônico, e somente apos a declaração dofa) Pregoeiro(a), também via sistema, do
licitante t'on.‹ttl‹:rado vencedor. (.`onl`orme previsto nas regras do próprio sistema eletrônico, só será aceito
zt intent;:\‹› de interpor recurso de qualquer licitante nos 30 (trinta) minutos de forma Parcelada posteriores
ao nto de declataçzio do vencedor pelo(a) Pregoeiro(a). Os licitantes desclassiticados antes da fase de
disputa tzimht'-m p‹_›der.`io tnatiifeâtai' sua intenção de interpor recurso em aludido prazo mencionado,
quando lhe será concedido o prazo de H3 (três) días úteis para apresentação das razoes por escrito.
devidamenit- pr‹›t‹zct›lada no Setor de licitações, no endereço constante no subitem 7.1 deste edital, no
liorario de atendimento desta (I‹›misstio. que e de U8l10() as l2hU0, de segunda a sexta-feira. Os demais
licitaiites tiram desde logo con\'idado.~' a apresentar crintrarrazóes dentro dc igual prazo, que começará a
ci intnr :i partir do término do pra7‹› do recorrente, sendo-llies assegurada vista imediata dos autos.

2il.2.i\¡a‹› st-rz`t‹› conhecidos os recursos intempcst1`vo.‹ e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

2H.."›..\ falta de m:uiit`estziça‹›, conforme o subitem 211.1 deste edital, importará na decadência do direito de
recursi ›.

2U.l.U auilliitneiitzi de recurso import-arzi na iiivalidaç-ao apenas dos atos insuscctívcis de aproveitamento.

I'rt~|`e:tt|t.i Nliiiilcipal de .\`enador Pompeu-(Íli _/
\\'e|\td.i l'ran‹:|à=i:u |"r.inc;i ¡Í.i1nl›i-:it-.t. s/n.", l'l.urru t ft-ntro - I Ílil' t›Íl.t'›IliHItli1 &,"
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2! I.5..\ decisao em grau dc recurso sera del`tnitiva, e dela dar~se~á conhecimento aos licitantes, no enderp
elett-t`mtc‹› constante no subitem 5.l,deste edital.

21. DA ADJUDICAÇÃO, t-toMoLoGAçÃo E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
rtuzços.

2I.l. .\ :td|tttltcaç:`to dar-se-si pelo pregoeiro quando nào ocorrer interposição de recursos. Caso contrário.
za ad|utli‹:acâ‹› ñcarri a cargo da autoridade competente:

2 l .2. .\ l1nn1ol‹›gaçao (lar-se‹a pela autoridade competente.

21.3. .-\p‹'›s a liomologaçao do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos
itt-tis/lotes, serao registrados na .\ta de Registro de Preços. elaborada conforme o anexo IV deste edital.

21.4. Us licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento dzt convocaca‹›. para comparecerem perante ao gestor a firn de assinarem a Ata de Registro
de Precos. U prtwo de cornparecimcnto poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
‹›c‹*›rra m‹ un ‹› iustiñcado e aceito.

2! .5.(¿ttztntl‹z ‹› vencedor nao comprovar as condiçoes habilitatórtas consignadas neste edital, ou recusar-
se zi assinar a .\ta de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
respeitada a ordem de classificaçào, para. depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a
tiegticiacati, assinztr a .\ta de Registro de Preços.

III .(›.( 1 sistema gerará ata circnnstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ticorrénctzts rt.-levantes.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. .\ Secretaria de Saúde será u orgão gestor da ;\ta de Registro de Preços de que trata este edital.

22.2. .\ .\ta de Registro de Preços. elaborada conforme o anexo IV. sera assinada pelo(a) Ordenador(a) da
S-eert-tztrta de Saude. órgão gestor do Registro de Preços ou. por delegação, por seu substituto legal, e
tlt-maus ‹'›r;¿›to.~ participantes. L' pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente
eretlt-ttettu.l‹ is e ttlt~tiúticatlos.

22.3. (is preços registrados na .\ta de Registro de Preços serao aqueles ofertados nas propostas de preços
dos ltett-antes vettcedtires.

l'n.|t|tur.1 \ltttitt;ipttI dt Se1t.|tlor I'mnpt'u‹E .|'Í M
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22.-l. .\ .\|a de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firtriar as» *
contratziCoe›¬ que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçšíol" 'V
re.×pettatl‹›s os dispositivos da Lei Federal H.(›6(›/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de
precos a preferência em igualdade de condições.

22.5. (1 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar. efetuará aquisições junto
aos fornecedores detentores de preços registrados na .-\ta de Registro de Preços, de acordo com os
quzintitatnos e especificações previstos. durante a vigência do documento supracitado.

22.6. I ls t`‹›rnecedores detentores de preços registrados ficarzio obrigados a fornecer o objeto licitado ao
pnrneipzmte do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
c‹ ›ntrzttu:iI e nos locais especificatlos no anexo .-\ do Termo de Referência deste edital.

22.7. .\ .\tn de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da .\dministraçào Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado,
mediante consulta previa ao orgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.

22.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
inâittillzstztr seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e ‹'›
preco ii ser praticado.

22.›t.l. .\s contratações decorrentes da utilizaçao da .~\ta de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder. por orgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na
.\|z\.

22.9. (I.1h‹.-rzi ao Órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da .\ta por órgãos interessados da
.\dm1n¡.‹tracr`i‹› l'úl›lica. proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado. obedecida a
ordem de classtticaçíttz.

22. IILU detentor de preços registrados que descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços
rectisatttlo-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(Sisterna de Registro de Preços). não
-.ieeitzmdn reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos
em que for declziratlo inidônco ou impedido para licitar e contratar com a Administraçao pública, e ainda,
por rttzoes de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

22.! l,_\ Secretziria de Saúde prfrsideticiarti a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na
Imprensa Oficial da Prefeitura de Senador Pompeu, jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do
l'i.~'l:\Llu.

22. l2.( ls preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
przuicâtdo.¬ no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.

I'rel\¬ttttr;i \lunt‹:|pu| de .\`enudor Pompeu-(IIC M
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. . ¬ . . - . , , '.22.l.`5..\ .\eci-etaria de .Saude convocara o lornccc-dor para negociar o preço registrado e adequa-logao Rubrica
pri.-co de tnercado, sempre que verilicar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso se|a
i`rti_~tmdu zi nt-gociaçz`io. o fornecedor sera liberado do compromisso assumido.

22. l4.Nao havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, 0 gestor da Ata,
poderâi convocar os demais fornecedores classiticados. podendo negociar os preços de mercado, ou
cancelar o item, ou ainda revogar a .\ta de Registro de Preços.

22.l5..\`‹.-rzio considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
.tptirzido.¬ pt-la .\dministraçao para os itens registrados.

22.l(›. \›» ,iltcrâi‹;‹`›es dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no
I~lzint-l‹'›_tzi-at`‹› da Prefeitura de Senador Pompeu._Iornal de Grande Circulação c Diário Oticial do Estado.

22.1'-`..\_< demais condiçoes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - l\>finuta da Ata de
Registro de Precos.

22.IH..\.‹ quantidades previstas no .\ncx‹› I - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas
:ira o eríodo de validade da .\ta de Rc istro de Pre os. rcsetvando-se a .\dminisn'a ão Munici al,8

ziirzivtís do (ii-ga‹› participante, o direito de adquirir r› quantitativo que julgar necessario ou mesmo abster-
se de adquirir ‹› item especificado.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23. H I licitante que enseiar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar ou
fraudzu- na exectiçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizcr declaração falsa ou cometer
ti-:iude fiscal, garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com zt .\dinini.‹trziçào, pelo prazo de até U5 (cinco) anos. enquanto perclutarem os motivos determinantes
da ptinicao ou até que seia promo\1'da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
win prcjiiízo «las multas prc\1'stas no edital e no lei-:no de contrato c das demais cominaçóes legais.

23.2-.\ ( Lonirzitada ficara, ainda, suieita às seguintes penalidades. em caso de inexecuçao total ou parcial do
conlra|‹›, erro de execução, execução imperfcita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidatlt- das iiiftirmacocs prestadas, garantida a prévia defesa:

l. .\d\'ert‹Í~ncia. satição de que trata o inciso Í do art. 87. da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos
SCQUIIIÍCS CÃÍSÚSI

zt) descumprimento das olarigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

|›) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)
(Ii. `>N`l`R.\`I`.\I\lTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll. l\lulta.~'. que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Muiiicipais. por meio de Docurnento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

l'rt~l'v.'inirii .\|uni‹:ipâi| de \enadnr Pompeu-i Í|‹`.
\wiiiil.i I'rimci.~'i'n I'r.ntc-.i Í I.n1il|r.ii:i. .~'/t1.”, Bairro (It-ntro - fÍ|'Il' ‹'›.$.í›DÍIzI\UH

Í`\|'I ti." 117.728.411 .›`(l‹NII -SJ - lIL¡I^ n" iIlz.92(l 284-2
I'I{\°‹II.H|-l.,f'2‹l1')SRP



- .. SENADOR PQMPEU
~ --»-“~¬~z› t tm/tmao nas Plzssoas _..,.V_-»~_~ ~'“

preenchido de acordo com instruçües fornecidas pelo(a) Contratante: . __'

ag de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a l(l“×u (dez por cento) do mesmo
valor;

la) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;

cj de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato. pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05
(cinco) dias que se seguirem it data da comunicação formal da rejeição;

Il I. Suspensíio temporária de parncipnçfio em licitação e impedimento de contratar com o Município
de St-natlor Pompeu. por praao não superior a U5 (cinco) anos;

I\' Declztraçfiti de inidom-idade para licitar ou contratar com a :\dministração Pública, enquanto
perdurzu-em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
ri autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ii Administração pelos prejuizos
rt-sulizmtcs e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

23.3-No pr‹.›cesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 51 ampla defesa.
garzmtida nos przw.‹›s de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 23.2
supra ‹.- U5 rcinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

23.-H) valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da n‹›tit`1caçz`u› ou decisao do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será
âiut‹›n¬mtic:1mcntc descontado do pagtnicnto a que a Contratada fizcr jus. Em caso dc inexistência ou
in.~ulit'it`-ncia de credito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
l)í\'idzi .\tiva do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
ct :trt-sp‹ ›ndt~ntus.

234.5-.\.¬ szuiçoes previstas nos incisos III e [V do item 23.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que. em razao do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação;

h) demonstrarem não possuir idont.-idade para contratar com a Administração Pública. em
virtude de atos ilícitos praticados;

sotrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

C)

23.6-.\.- .‹nnç‹`›c.‹ prevtstas nos incisos l, III e IV do item 23.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de H5 rcinco) dias úteis.

23.7-.\ licitzuite adjudicatária que se recusar, injustiiicadamente. em firmar 0 Contrato dentro do prazo de
H5 ilcinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0%

l'|'t^li'llttr;t `\lltnI‹.'lpal dt íwtmdlir |'Hrr1peu-Í ÍI:
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(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis, por car cterizar ig
descumprimento total da obrigação assumida. ___...-_--"Rubnri

l'$.8›.\s sançoes previstas no item 23.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
\ encedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com este edital. e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

24-nas ntsPosIÇÓEs GERAIS
24.1-Ilsta liciraçz`to nâo importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente
r‹.vr›_t¿:i~la por razoes de interesse público. anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de
terceiros. mediante decisao devidamente fundamentada. sem quaisquer reclamações ou direitos it
itulen1zac:io ou reembolso.

2-l.2-Iii faettltatla ao pregoeiro ou it autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
d1l1¿_z¿~ncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
¡¬‹›.steru›r de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
lt.tl)ilttaÇ{t‹›.

2-U-(1 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital c/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento
das ×~olteitzte‹`›es ensejará Dl*`.S(ÍI..\SSl|¬`l(Ç_\C.\O ou lN.\BlLl'l`z\Ç.»\O.

2-l.J‹‹`l`«›da n d‹›cumentaç:`to fara parte dos autos e nao sera devolvida ao licitante, ainda que se trate de
ttflglflfllá.

24.5-l\l;t contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ao os dias de início e incluir-se-ão os
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de
I Il\ll*l-L/..\ da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.

24.6-().s licitantes sao responsáveis pela Fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
tpresvntadt›s em qualquer fase da licitação.

24.7'-U desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante.
desde que seta possivel a aferição da sua qualificação c a exata compreensém da sua proposta.

2-LH-(1Ç~.tl)t›ra ao licitante acompanhar as opcraçñes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ónus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão;

241)-( I prt~g‹›cir‹› podera sanar erros formais que nan acarretem preiuízus para o objeto da licitação. a
\dmini.~'trac{m e os licitantes. dentre estes. os decorrentes de operações aritmeticas.

_4. Ill-( ils cztstis omissos serao resol\'tdos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

2-l.l l~.\s normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
rltsputa.

l'r\'Í›.'t|\tràt ;\lunu:1puI de .\`t~n:1tl‹›t' l'um¡\t'\t-Í Âlf V
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\ ANEXO 11 - CARTA PROPOSTA (PROPosTA AJUSTADA) \

AO
SETOR DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU.
Rzziz PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.014/2019-sRP

.\ pmpusm c‹›m‹.-rcinl encontra-sc cm cunfurmidadc com as infurmaçóes previstas no edital c seus
¡\|1L')¡.H.\.

Rz\z:u› Sc uíinlt

(LI'l~'/(IN l'_I u Inscrição Ilsladunl:
I-`.mlurccu c‹ ›mplcm:
Rcpnw.-.<|.~nt.|11rc l.v¿_›_:1l (nome. nacionalidade. estado civil. |¬›|:c›fis.<à‹›, RG, CPF. domicílio):
'l`‹.-|ul1›11c_ c‹.-lulzuz fax. c-mail:

Condições Gerais da Proposta:
.\ ¡¬›r‹.-wntu ¡¬|'‹›p‹›sm è vzilidn pur ÓU (scssunm) dias, cumados da data de sua crnissào.

1TEM EsPEcu=1cAçÃO MARCAK QTDE. UNIT. TOTAL

J 1 \ _
IV.‹,›cal c data

É ä

_\sâínmurn do rcprcscntanlc legal
(Nome c ca1:gO)

|'r\ u-nur-.n \h|n|r||mI «Iv :~`mml|u I'‹›m|1uu-(Íli
\w1mI.| i'r;u1c|¬'c‹› |"r.m‹.'.x ¢'â|n1|n .n.1. 4/11.". |*:urrn1Ícmr‹›- lÍI"|'h.\.(›UU-HUN

|.\|'I n " U7 71H.4.Í| /Ú|N'| -K2 - Í 1 il* 11" l\l`1.'J2|`).2fi-¡-2
I'l \ * nl ||H,='2‹,I|*J»S|ll*
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ANEXO Ill

‹A)DECLARAçÃo DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA As CI.AsUI.As DOEDITAL
PREGÃO ELETRONICO N" 01.014/2019-sRP

|fl\l‹ ›mc da Empresa), (INPI / MF N" ........................................... .. sediada ii Rua/.~\\'
........................................................... ..(l;`ndcI-cço Completo), declara, para todos Os fins df: direito, que
c‹›nlIcc‹.-m‹›z‹ c nos submctc-mos aos Icrmns constantcs du Edital 11° 01.014/2(l19-SRP, e dc sI:u(_s)
l{‹.~gul;Inu~IIr‹›(_.‹). hum cnmn que Icrnuzà Iodas as cniwdiçõcs dc cumprir às exigências cdítalicias, tanto nn
qui- c‹›IIcurm~ ii ~.IprcscIIIa‹;:`I‹› de dn‹:umcmaçíIo para a habilitação du certame.

Local c data

Numa do rcprcsemamc I.‹.-gal
CPI' N”

(B)DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE). DECl.z\R.\, para Os devidos fins que. em
cIInIprInIunII› au csIal›I:l‹:cidO na l.‹:I Federal II" 9.85-L de 27/IU/1999, publicada no DOL' dc
28/'lili' I'.J')'). I: nu inciso XXXIII. do artígu 7", da Cnnsiiruiçãu Federal, não emprega mcnnrcs de 18
r‹.h.-z‹ ›íI‹›¡› am» um Imballw nomrnu. pci-1_I;uz-.O Ou insalubre, nem emprega menores de I6 (dezesseis) anos
um |ral›al|I‹› algum, zêalvu na cundiçau de aprendiz, a p-.mir de H (quatorze) anos.

Pulu qui-_ pur sur a expressao da verdade, Firma a presente. snb as penas da Lei.

Local e dam

Numc du representante Legal
(IPF N"

l'r‹-h'nlII'zI \lInucIpnl dx- Sviizidur l'‹›n1pI'u-Í Í|".
\\'uuIdII |¬`r:I|Iv.'I.‹c‹› I*r.u\c.I I ..In\l›f;u:I. ›=,¡I1.", Hmrm Í Íumrn - I .l'.l' 63.01 NHIUU

I Nl'I Ii."||T.T28.«l21.*'|lHIll-32 » Ílil' n"lI(I›92l).2B›l-2
l'I-. \ = «mil-l.~2Hl'1-rllll'

-\¡.?"1*-
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

_~.-""' 7
\

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”
PREGÃO ELETRÔNICO N” 01.014/2019 - SRP
PROCESSO N” 01.014/ 2019-SRP

_\‹ ›.¬~ __ dias do mês dc _____ dc 2U__, no Setor de Licitações do município de Senador Pompeu-(IE.
.I \\'. l~r;uIcI_‹c‹.› l°rança Cambraia, s/n - (Íentro, S‹:nador Pompeu-CE foi lavrada a prcscntc Ata de
l{c_i¿i.‹lr«› dc l'rcçns, cuni'ori'ne dulibcraçzio da Ara do Pregão Eletrônico n" 01.014/2l)19-SRP. do
rt~.~¡wcIn‹› rt-.<ulIadu homologado, do Pro‹:css‹› n" Ul.()l-i/2019-SRP, que vai assinada pelo Ordenador dc
l)uspu›'a.‹ da Secretaria . g,cstor(a) do Registro de Preços, I: pelos demais órgãos
pâiriicipziiiivs, pt-luzê representantes legais dos dctcnrorcs do registro de preços. todos qualificadns c
rt~l;Ic1‹›nzid‹›z ao Final. a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.I-U pri.-s‹_~nIt' instrumento fundamenta-sc:

No Pregão Eletrônico n"Ul.|I14/2019-SRl"
Na Lei l^'cd‹:ral n." 8.(›(›(I/ 1993, e suas alterações.

` N-.I l.‹:i Iicdcrnl II” ll.l.52ll/2U|l-
Na Lei (Íomplcmcnrar n" 123 / Zi N 16.

I-I Na l.ci (lnmplcmentar n" 147/2014.
E-ELÉI:

CI.ÁUsUI.A SEOUNDA - DO OBJETO
2.1-.\ presente .\ra tem por obiv.-to O REGISTRO DF. PREÇOS P.-\R_.'\ FUTURAS E l¿VENTUz\lS
\QlilSl(Í(`>I5'._\` Dli l\i.\`I'F.RI.\l. DE l.Il\fl"li7..\. P.\R.\ ATENDER .‹\S NECESSIDADES DAS
L)l\'l-'.RS.\S L`NlD.\DlÍ.$ (š[iS'l`()R.\S DO l\IL'Nl(Ill'lO DF. SF.N.\DOR POMPEU/(IE, de acordo
mn-I ~,i_< ._›¬;¡¬›r~çifi‹;z1ç(›‹_~,‹ e quzimiiarjviis prc\'1sI‹zs no .\n‹:›;o I - Termo de Referência, cujas especificaç‹`›cs c
«¡ua|In|m1\u.~ encontram-sc dr-talhadns no Àncxo l - Termo de Referência do edital de Prcg:ÍIo E.leIrôr1ic‹'›
II" l›I.IlI4.›".`IUl'J-SRP, que passa a fazer pariu desta .\ta, iuntamcnte com as propostas de preços
ziprr-sr-nizidâis pelos Furncccdnrcà classificados cm primeiro lugar. conforme consta nos autos do Processo
II” Hl.Ul~l/'2l|l')-SRP.

Subcláusula Única ~ listc instrumento nào obriga a .~\drninistração a Fu-mar contratações exclusivamente
por seu uIIci'Int'~dir›, podendo realizar liciraçócs específicas. obcdccida a legislação pcrtinvârnte. sem quc.
desse falo, caiba recurso ou indcni2.:\ç:`Io de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhus zisse_I¿iirml‹I a prefcrêiicia em igualdade de condiçoes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
."›.I-.\ pru.‹‹:nIc .\|a dr: Registro dc Preços terá \'alidad‹.'- pelo prazo dc 12 (doze) meses contados a partir da
data da sua assiiianira.

I'n~|L-|Iur'.I '\lumc|piIl dr Sm.\dnf l*‹›m|u-n-l Ílx
\u~iiIdII l'rznu:i.~'‹'‹v |^r.Inc.i l `aI1Il›rzu;I. .‹;`I1.". Hmrrn 1 LcIIIr‹› - l .I'l' (›3.(›IJU UUU

I \|'l nf' Ii? 728.421 /I.›uni.H2 - util' n" n‹z.f›2‹›.2a-I-2
l'l '\` ° I|l.\|l~l.“'2|'ll'l-§'il(l'

PREFEITURA DE ví zz;_.,¿_p_.
I SENADOR POMPEU 3.9-

E»-~ ¬f -›.› ‹:UiI›/\r‹I:›onasviâssoas `f;›""
Ru



.-f -~_

LÍÍ

* PRt~;1=EiTURA DE W-ç?f~fSENADOR POMPEU
* v *'““' cult)/\i~‹i›oii/\sviz.ssoz\s

-I.l-(Âaberzi ti Secretaría de Saúde o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
qtiestoes legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1-lim decorreiicia da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os
l`oriie‹:ed‹›r‹.~s com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de
regiàn-‹_› de preços cm fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusulu Primeira ~ O fornecedor tera o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
c‹›ii\'-›i:aç~.'i‹›. para a assiiizitura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
tlt-‹dc que siolicitado durante o seu transcurso e. ainda assim, se devidamente justificado c aceito.

Suhcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
Iiabilitnçíio exigidzis no edital, as quais deveriio ser mantidas pela contratada durante todo 0 periodo da
‹:‹ ›ni raiaczit ›.

CLÁUSULA SEXTA -› DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
(z.l-(t).- .~i¡.¿nziizirir›.‹ dt-sm .Xra de Registro de Preços assumem as seguintes obrigações c responsabilidades:

Subclàusulu Primeira.~' ` ` ' - O detentor do regL¬'tr‹› de preços. durante o prazo de validade desta Ata, tica
ol)ri_u,ad‹› az

zi) .uendt-r os pedidos efetuados pelo(s) t'›r_t_»;:`io(s) ou entidade(s) participantc(s) do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remaneiamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a
sua viirencia.

b_; fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do Órgão gestor de Registro de Preços
sobre zi pretensão de órgzio/ entidade não participante (carona).

cl

di Cumprir, quando for o caso. as condiçoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo ‹›t`erecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
.\dministraÇào.

Subçláusula Segggg - Caberá zi contratada providenciar a substituição de qualquer proñssional
en\'‹›l\'ido na exectiçáo do obicto contratual, cuia conduta seia considerada indcsciável pela fiscalizaçäo da
contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - nos Pmzços Ractsrminos
`~,l-( ).~z pre-|.;‹›s registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata. os
quais estao relzicionzidos no Mapa de Preços dos itens, zmcxo :1 este instrumento e servirão de base para
t'unirzi.~ ;i‹.¡n|¬i‹;oe_‹, observadas as coiidiçiäes de mercado.

l'ri tluurzi t\lt|nit-ipa! de St-tiadivi' l'v›n1pcii-lÇl'. M
\u-ni‹.I›.i lmun wo l*r.ui‹;zi i.;imhr:ii~.i. âfn l1:i|rr‹.‹.entro- t.I'1'l›_\.t›i›i›-Uol*

‹'\|'| n."Hí 728,421/uiitil «til -‹ til* if' it‹z.'i2u.284z2
PI-` \1 ° lJl.i\Hƒ2HIU SIU'
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS flUÚ“
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CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1-( is pt-eç‹›.< registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

').l~(l.‹ pu-c_‹›.‹ registrados na presente .\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
."lÍ\,lÍ1CHk'SI

I, L`tili/.ztczio dos quantitativos registrados;

ll. il t'-rmino do prazo de vigência da ata:

Ill. ( l;tnct-lamento do registro de preços:

I\'. Rev‹›g:tt;:`to por interesse público;

\'. Nulidade da licitação (vício insanavclj;

ci.Áusu1.A DÉCIMA - nas coNDtçoEs PARA A aoutstçlto
llI.I-.\z¬ '.tt|tt1.‹ic‹`›t-s dos bens que poderam advir desta .=\ta de Registro de Preços serão formalizadas por
mt-to de 1n›'t1'titm-nto contratual ct ser celebrado entre o órgâ`i‹› participante/ interessados e o fornecedor.

Sttlichitisulzt Primeim - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, nào cumpra o prazo
e.¬'tzthelecitl‹› pelos íirgàozõ participantes, nu se recuse a efetuar o fotnecimcntti, terá o seu registro de preço
cttitcelntlft setn prc|uízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcl‹,'iu.¬ti|zi .<›t-guiada - Ncâte caso, ‹› Órgão participante comunicará ao r'›tgao gestor. competindo a este
con\'‹ ›czu' âucessivztmente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Sttbelzitiâulzi ` ~` t -Quanto à entrega:Prlmctrt

zu U objeto contratual devera ser entregue DE FOR_M:\ PAR(ÍE]_..t\D;\, conforme necessidade,
em conftzrmidade com as especit`1cztç‹`›e-.¬' estabelecidas neste instrumento, após apresentacao
da Ordem de Fornecimento.

ii) < is atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justíficados até
24 (vintc e quatro) homs. antes do término do prazo de entrega, er aceitos pela contratante.
nao scrrio considerados como inadimplemento contratual.

.\`ubclauâuia Scyunda - Quanto ao recebimento:

.ti l°R( )\'lS( )Rl.\ME.NTE, mediante recibo. para efeito de posterior vcrificação da conformidade do
‹›l;›|‹.-to com as e›'pecit`tcaç‹`›es. devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

I*rt:ft~itur;i \IumctpaI th' .\`t-niidor Pump;-tt-I ÍI 7. 0/
\\en|d.i I'|'a|u't‹c‹› |'i-zmcn (`.1tnl\mt;i. -1/11.”. l5.uri-nt entro - (II-Il' ri3.‹›|ItI-lion

(`i\|'| n"I\`*.71H.-i2l;`|)(H'II B2 - FUI' n" íl(|.')2U.2B-I-2
PI N ° lI\,tilJ/2\|1U~5|U'
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h) l)I^`.l«lI\ll'l'l`\'.'\MEN"l`E.. sendo expedido Termo de Recebimento Dcfinitzivo. após veriñcaçã
qualidade e da quantidade do obieto. certificando-se de que todas as condiçôes estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo
lmver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - no PAGAMENTO
l2.l›() paganiento advindo do obieto da .\ta de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)
‹Í›rgaf›f,$› p:irt1cipante(s) e sera efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
ti.¬cal/ fatura devidainente atestada pelo gestor da contratação.

.\`ubcl3'usula Primeira - .\ nota fiscal/ fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
dexitlas currccoes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir tt partir da data de
apn.-seniaea‹› da nota fiscal/ fatura corrigida.

tšubcl-.'\u.¬-ula Segunda - Não será et`eruzu.lo qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condicot-s de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subclziusulfi, '11-rcetra - É vedada a realwaçao de pagamento antes da execução do obicto ou se o mesmo
não ._-mt-er de acordo com as espccificaçocs do .\nexo l - Termo de Referência do edital do Pregão
L".lett't`micu tt" lll .lll-l/'.1lll9-SRP.

Sul›gl3'usula Ugizgrta - Us pagamentos encontram-sc ainda condicionados à apresentação dos seguintes
eun1pr‹›vante.‹:

.\¡ Prova de regularidade com a Fazeiida Nacional será efetuada mediante apresentação de
cerndao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
l'r‹›curad‹›ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
tetlerzus e Ia Dinda .\tiva da Uniao (D.\L`) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
t-elati\'‹›s às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a “d” do parágrafo único do art. ll da
l.et n° 8.212, de 2-l de julho de l99l.
b; íl‹›tnpr‹›\façào de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
tlertidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) (Iomprovaçao de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
(Íurtidño Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida ;\tiva Municipal.
d`) Prova de situação regular perante o Ftuido de Garantia por Tempo de Serviço -› FGTS.
:1Irt1\'r§ dc' (ÍC1'tíftcado de Regularidade de Situação - CRS; e
el Prova de situaçao regular perante a justiça do Tral›all10, atraves da Certidão Negativa de
Déluitos Trabalhistas - CNDT, conforme Irei ll-HU/2Íll l.

Sulzclziusulat )ui|1g:\ -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de nzprografia. obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela lnternct. só sera aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

l'rt'li'tt\|r;\ .\|umc1pal -.le >`m:ulur Pompeu-(`.l-`. W
\\'en|d;i l'ra|u:isu› litaiiea l atnlxtziia. s/n ". Hairm ( Íentm z filil' (|.1).bLli|‹l]llU

("\lI'| n_"tI7_72?i.-lll/lllllll ~l¡i2 - Í Ílil' t1"ll(L92l'\.lÍ!l4-1
l'l" N ' l|l.ill-3/1l'll'l~.\`lll'

l\Í`›'
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cI.ÁusuI_A DÉCIMA TERCEIRA - nas satstçoxzs ADMINISTRATIVAS IIIztz›w.‹
13-l~.\ (Íontrmada lieara sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçào total ou pardal do
contrato, erro de execução, execução imperfcita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracitlade das in ft ›rmat;t`›es prestadas, garantida a previa defesa:

l. .\d\'erténcia, sanção de que trata o inciso I do art. 87. da Lei nf' 8.666/93, poderá ser aplicada nos
›'CgLl1I1lt'.\` CHSUSZ

zu dt-scumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
bl outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)

‹`;(WN'l`1L\* ll\N'1`E, desde que nao caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll. I\lulta.‹. que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante:

ay De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos. limitada a ltl"×'‹› (dez por cento) do mesmo
\'aloi".

b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato. por infração a qualquer
cliiusula ou condição contratual, náo espccificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;

c) De 5,0”/II (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir
qualquer produto reicitado, earacteri'1.ando-se a recusa, caso a substituição não se efetive
nos U5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçíto formal da reieição;

Ill. Suspensê`Io temporária de participaçz-io em licitação e impedimento de contratar com o Municipio
de Senador Pompeu, por prazo nào superior a 05 (cinco) anus;

I\'. l)t'clzIr:Içàu de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante
zI .¬uI‹›rId=Ide que aplicou :I penalidade. depois do ressarcimento à z\dIninistraç:`Io pelos preiuízos
resitltztiites e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Subcltiustila Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
it ampla dt~I`t-sa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, Il e
III da Í lláusula décima terceira supra e U5 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV da
Inesmzi clziusula.

Subclatzstilzt .\'‹.-guilda ~ O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao 'Fesouro Municipal no prazo de
H5 I'cine‹›_| dias :I contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositztdo. será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
itiexisti-ncia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
ou Inscrito como Dívida .\ti\'a do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os

|'rct'e|tur-.I \lIInu'ipal Ile Senadoi l'ump‹:u-lÍl<`.
\u-ntda |'r.1IIcIs‹-o l*`r.1I1t'a Í`IIIIIlInu.I. Itz"n.“, Hzurro Í Ãentro - 1 `l~`l' t›3.(›|›lI-tititi W

I \.I'I II." II7 72fl.~l2I ,‹'‹IuI›i-R2 _ I;t¡I' II” IttI.')2t|.28+2
Ill* '\ ° |›l ul-iz"2¡\l'J-Sllll
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encar_u¡ is correspondentes. -- ~ -L-Rui)

Subclâiusula 'l`grcgigg- .\s sanções previstas nos incisos III e IV da Cláusula décima terceira, poderão
ser aplicadas empresas que. em razão do contrato obieto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os obtetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação det`initiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

Sttliclziusula Hum-ta - .\s sanções previstas nos incisos I, Ill e IV da cláusula décima terceira poderão
ser aplicadas iuntarnente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de U5 (cinco) dias úteis.

.\`ul.1cl›iusula(,)uintg - .\ licitante adiudicatzirizi que se recusar, iniustificadamente, em firrnar o Contrato
dentro do razo de Hã (cinco dias úteis a contar da notifica ao ue lhe será encaminhada. estará su`eita à

¬ ' › . q . . , .

multa de 5 0% (cinco or cento do valor total ad udicado, sem re uizo das demais enalidades cabiveis,1 P
pt ›r rztrztcterizar ‹.le.‹cumprinienio total da ‹›l)r1gaç{io assumida.

.\`ubclzittsitl;t Sexta - .\s sanções previstas na subcláusula quinta supra nào se aplicam às demais licitantes
que. apesar de nau vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
act ›rd‹› com este edital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁusui_A DÉCIMA QUARTA- no i=oRo
l-l.l›l'ic.;t eleito o foro do municipio de Senador Pompeu, do Estado do Ceará, para conhecer das
‹.¡uest‹`›es relacionadas com :t presente .\ia que não possarn ser resolvidas pelos meios administrativos.
.\ssinatn esta .\ia. os signatários relacionados e qualificados a seguir. os quais firmam o compromisso de
/.elâir pelo Fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

si‹ zm t'.'\R|osz

i (:1rg:`io(}estor Nome do Titular \ Cargo i CPF Assinatura

l)f:lL't'tt‹›i'c>' do Ntimc du Cargo CPF Assinatura
Reg. de Preços Representante

l'rt~le|tur.¬ \lunicip.tl de ."-t:mtd‹›r Pompeu-t Íl-Í
\venitl;t l^rai\ci›cu l~r;itt‹:›i launltmiti. s.f'n.". li-.urm t Lentro - I .lzI' h.'›.6Ut_›-Ufltl

‹`.!\l'_l nf' H7.72K.-ill .ftlttttl-82 - t`.(ll" n" l\(›,02fl.2iH-'J
l'l{ N °HltIl-l‹'1ill')›>¡l(l'
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” __ /20_- MAPA DE PREÇOS
DOS BENS

I"..~u- dncumcmu 6 parte da :\m dc Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre as Unidades
tir-.<1‹›|'z1.‹ idualificmlus ncsrc termo c os fomcccdurcs. cujos preços estäo a seguir registrados por item, em
Ilwc «In |'L';\l|;/.:1ç:`1u dn Pregão [;'lcrrÔx1ic‹'› n" Ul .(114/2019-SRP.

:TEM EsPEcmcAçÃo MARCA UNID. QTDE. va VR.
4é_ _ UNIT. Í Town.

\

W/
I'n-fun" .n Nlumcxpal dc Sumlur Pflmrwu-C Ilf.

\wn\da I'r:|nfl›cu |^`r.mc.1 I `.unhr;u'.|. <.'n.". Hzurm (lv.-num - ÍÍI"I' lz.'›.olIH-N01!
r \|[| N " .F 733_4z1/uuul-82 -c1'.|' n" ‹›‹›.92‹'›.284-2

Pl: N ° ‹Il.l|H."2UIÚ-SRI'
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CONTRATO N" TERMO DE coNTR›:ro QUE ENTRE st PAZEM
0 MUNIcíPio DE SENADOR POMPEU, ATRAvEs
DA SECRETARIA DE , coM
............................ PARA 0 FIM QUE A sEGU1R SE
DEct.›.RAz

.\ Sr-ci'et;iria dc , inscrita no CNP] sob o n." . neste ato
rt-prcsuitzitlzt pelo ( li-dcnad‹›r(a) de Despesas, Sr(;i). , doravante denominado de
(ll ll\Â'l`R.\`l`.\l\l`l'l". e. do outro lado, -.i empresa ............................... .. com endereço na Rua
Í\l" ....... ., bairro .............. .. crn ..................... _. listado do .................... ., inscrita no CNP] sob o n"
............................ ._ representada por (`.I°l' ti" ao fim assinado, doravante
dum miinada dr- (Í( )N'l"R.\T.\.D.\, cm conformidade com o que preceitua a lici Federal tt" 5l.(›(›(›/93` de 21
de tunho de l')')3 c suas alteracocs posteriores. a l.ci Fedeml n" l(_).5.'.~'.U/ll.'.'., de 17 dc iulho de 2002.
.¬iti‹.~it;uul| ›-sr os u‹›ntratantc.‹ às suas normas c às clziusulâis e condicoes ft seguir aiustadasz

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
l.l. U prcsciitc contrato tem como tundztmento o edital do Preg§i‹› lilctronico n° Ul.Ul~l/ZÚI9-SRl)e seus
zinext is, os preceitos do direito público, c ti Lei lfcdcral n" 8.6(›(›/1993. com suas alterziçocs. C. ainda, outras
lets t-fâpt-‹'t;|i.‹ necesszirias no cumprimento de seu obieto.

CLAUSU LA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
ll. U cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n"
Hl.III4_='2H1'l‹Sl{l*t- seus anexos. L' à proposta da (Í()N'l`R.\T.\D.\, os quais constituem parte deste
|n~|r\.|mt-nto, independente de sua tr:tns‹:riç¡`\o.

c1,Áusut.A TERCEIRA - Do oB_|ETo
3.1. (L‹›n.~tnui ohiuto deste contrato a ................................ dc acordo com as especificações e quantitativos
prc\~i.‹to~ no .\nt-xo l - lcrmo de Ri-ferêticia do edital c na proposta da (Í(*)l\l"l`R.t\"I`:\l).~\.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. .\ ‹.-um-ga do obieto dar-se-á .‹‹›b zi tornia parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do
pt-t~s^t¬t1t‹; instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
5.1. H valor contratual global importa na ‹.¡u:u¬.t.i:\ de R5 ( __), sujeito a
rt-a|u‹it'¬. tlusdu que observado o intcrrey_m.› minimo de Hl (um) ano. a contar da apresentação da
Pfllptlëlfl.

l*u h.i|ur;t \lumupal dt .*¡t-mitlor l'ompt~u-lÍl'
\\'t~md.| l r.i|\t\.~t-› l'r,int.i l..mtlir.1i;i. :-[ti ". li-.urro 4 Íunro - Í Llil' ‹\'›.t`iu|› omi

I \|'| n"t|74`‹1H_-illfiuotIl›8_! -t_l`|I' n"|\(z.'.l2lI.18~l-1
l'I~ \` “||l.lll-l.‹"?lIl'1.\`l{|'

PRtz;t=Ei'ruRA DE _ _
... SENADOR POMPEU /;;-1+” " _«
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO -/'
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5.2._( laso o prazo exceda a l2(doze) meses, Os preços contratuais serao reajustados utilizando ¬=aciaç_à%/
do lNDl( lI~`. (il›lR.\l.. DE PREÇOS DU MIZRCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas - FG .lil/brƒf-,.

CLÁUSULA sExTA - DO PAGAMENTO
(1. I. (1 pagamento advindo do objeto da .\ta de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)
‹`›rz.;z`1z›‹s) p:irtictpante('s) e será efetuado até 3l'l (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
liscal/ fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação.

(›.l.l. .\ nota liscal/t`atura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correc‹›es. Nesse caso. O prazo de que trata O subitem anterior começará a tluir a partir da data de
apresentaçao da nota fiscal/fatura corrigida.

(›.I'.. Nao st-rzí et`etuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprirnento das condiçôes de
habilitacao e qualilicação exigidas na licitação.

6.3. Ill vedada a realização de pagamento antes da execução do obieto ou se o mesmo não estiver de
acordo ‹_-om as especilicaçöes deste instrumento.

6.4. Us pagamentos encontram-se ainda condicionados ii apresentação dos seguintes comprovantes:

a) Prova de regularidade com a liazcnda Nacional sera efetuada mediante apresentação de
cerudíio expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Pritcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributririos
federais e Et Divida Ativa da Uniao (D.\L*) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da
l.ei n° 8.212, de 2-l de iullio de l991.

li) Comprovação de regularidade para com a lia'/.enda Estadual deverà ser feita através de
(.t'ttidat› (Íonsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
ct (Iomprovaçao de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
(Iertidao (Íonsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d ) Prova de situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
alra\'es de (Çertiticado de Regularidade de Situação - CRS.
ei Prova de situaçfto regular perante a justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
llebitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.-l-lll/2011.

0.5. l`‹›da a documentação exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de
t-epr‹›`r;rat`m, obrtgat‹:›n`amente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
Im;-rm-t, so sera aceita após a confirmaç:`io de sua autenticidade.

ci.AUsUt_A sÉTtMA - Dos RECURSOS oRçAMENTÁRios

|'rvt`t-:tura t\lumcipal de Senador Pompeu-( Íli QI/
\\fi~md.i l ranrisro I'n|nt.| Ílatnbraia. ~',›'n.“. lšairro l .entro - ( 'I".l* tt3.0l\í1-“HU

lÍ\I'l IL" “Í728 ill .ftllllll-Bl - I IC il' n" I)í›.')2U.28-l-2
l“I~Í \ ° IIl.|Il4,"2(ll9-Slll*
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'~'.I. .\‹ tlt~s|aeszis decorrentes da contratação correrão por conta. dos recursos oriund‹ ' dub
_í__í. sob as Dotaç‹`›es Orçamentária: í_í__íí.,elementos de despesas ”
mí'

c1.ÁUsUL.›\ OITAVA - Do PRAZO DE VIGÊNCLA E DE EXECUÇÃO
8.1. U prazo de vigência deste contrato é de ( ) , contado a partir da sua assinatura.
det-endo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61. da Lei Federal n 8.666/1993.

8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que
disptie o art. 57, da Lei Í"cd‹:ral n° 8.666/1993.

CLAÚSU LA NQNA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
'll QI .\N"l`(1.\ liNTRF.(i.\:

').I.l. ti obtem contratual devera ser entregue DE l4ORl\l.=\ Pi-\RCEL;\D:\, conforme necessidade, em
cont`ormitlade com as especit`1caçf›es estabelecidas neste instrumento, no ato da apresentação da ORDEM
DI-'_ H)lL\ll-`.(ÍI1\ll¿N'l`(). em ate U5 (cinco) dias. a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou
Ordem de I-ornecimento ou instrumento hábil.

').l.1. I ls zurasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24
(vinte e tluatrolhoras, antes do término do prazo de entrega. e aceitos pela contratante. não scríto
cotisitlt-rz\d‹›.~ como inztdimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA- Das OBRIGAÇÓES na CQNTRATADA
111.1. list-curar o obieto em conformidade com as condiçoes deste instrumento.

lH..'Z. i\[;mtcr durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as c‹›titliç(›es de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação.

141.3. .\‹reitz‹tr, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes limitados ao
estzilielt-citl‹› no _Êl“. do art. 65, da Lei Federal n” 3.666/ 1993. tomando‹se por base o valor contratual.

Ill.-I. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CC)N'I'R.->\T.'^\NTE ou a terceiros.
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto, nào podendo ser arguido para efeito de
exclus‹.`i‹.› ou rcducao de sua responsabilidade o fato da C(JNTR.\TAN'I`E proceder it tiscalizaç-ão ou
acotnpanlmr a execução deste contrato.

HL5. Resptmtler por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
ext-cuca‹› tleste contrato, inclusive :ts olirigaçöes relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos
.¬-ocizii.~ e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo Bel cumprimento das leis trabalhistas ‹:
t-sptriticzts de acidentes do traballio e legislação correlata. aplicáveis ao pessoal empregado na execução do
contrato.

lH,(›. l'restar de forma Parcelada as int`ormaç‹`›es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
(Lt1N`l`R.\'l`.\NTli, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serao
resp. tndidas no prazo maximo de 2-l (vinte e quatro) horas.

I'rt-tl^iuu.t \lunu:i|\a| de Senador llmnpt-u-I Ill
\wnttl.| l'rami.‹co l"raue;t l Httnlirztta. .‹,'n.", Bairro I Íemro ~ ÍÍI I' í.3.t›lIlI--HU!!

t \I'| o"tt7.728,421_.'t|uo1-82 - (.t`.|~ n"ut›.1)20.284-2
|'I' \ ° llI.HI-l.~`2HI'l->'I?.I'
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l(1_7'. Substituir ou reparar o obieto contratual que comprovadamente apresente condições de defeit
um de.~c‹›nl`‹=rmidadc com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo fixado
pela (l( )N`l`lLe\'l`.\N'lT-L. contado da sua notificação.

ll LH. (Lumprir, quando Íor o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
‹›l`erecid‹› em sua proposta comercial. observando o prazo mínimo exigido pela Adniinistraçào.

|ii.'). Prmidenciar zi substituição de qualquer profissional envolvido na execução do obieto contratual,
cuja condiitzi se|a considerada indeseiávcl pela tiscalizaçào da CONTRJ\T.»\N'I`E.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I 1.1. Solit'it:~ir a execucao do obieto ši C(`)N'l1L\T.\D.\ através da emissão de Ordem de Fürflccimcnto.

II.2. l'ro¡¬orcionar ii C()NT`R.\T.'\D.\ todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
‹›b1'igziez`›e›¬ decorrentes do obieto mntranial, consoante estabelece a Lei Federal n” 8.666/ 1993 e suas
;il|cr;1Ç~"›t-s pnstt-ri‹›rt'$.

ll.3. liscalizzir zi execucao do obieto contratual através de sua unidade competente. podendo, em
dt-c‹›rr¿~ncta. solicitar providências da CONTIL\T.\D.\, que atenderá ou iustificará de imediato.

ll.-L N‹›iil`|car a (I()NTRz\'ll\D.\ dc qualquer irregularidade decorrente da execução do obieto
contratual.

l l.5. l*.l`uiu;ir os pagamentos devidos ii (j()N'I'R_\T.\I).\ nas condições estabelecidas neste contrato.

l l.(i. \plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
Ill. .\ L-xecut_::`i‹› contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Ordcnador de Despesas da Secretaria
de , de acordo com o estabelecido no art.. 67, da Lei Federal n° 8.666/ 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l.'›.l. .\ iloniratada ficara suieita as seguintes penalidades. em caso de inexecução total ou parcial do
t:‹t›mrm‹›, err-› de execução. exccuçíio impcrfeita. mota de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidadt- das int`ormaç‹`›es prestadas. garantida a prévia defesa:

l. ,\d\'t~rti~ncia, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n." 8.666/93. podera ser aplicada nos
SL'gl.ll|llL'S CQSÚÊÍ

a) descumprimento das obngaçöes e responsabilidades assumidas na licitação;
hi outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do('a)

‹Í()N'l`lL\'l1\N`l'[{. desde que mio caiba a aplicação de sanção mais grave.

I'r‹.‹t'uirtirz| \|umcipaI dt St-t\ad‹›r l'ompt-u›(§I-` 10/
\\‹n1d.| |'r›imi-‹t'o l*r.mc.1 l amlirzuzi. :-.fu ". I*l-.urro I .‹.-otro» ( .I~.I' rz.\ (MU INIH

l'\|'|11."H`7 723 -ill ›'|IL|t)l~8l _ ( j( il' n" |'(›.'12U.2B-l-1
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ll. Multas, que puderao ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora Ú

Receitas Municipais, por meio de Documento de -\rrecadaç:`io Municipal - DAM, a ser preenchido
de zt‹:‹›rdu com instruções fornecidas pclo(a) Contratante:

si) de 1,0% (um of cento sobre o valor total do contrato, or dia de atraso na entre. P. _ _. . . 1° ga
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos. limitada a 10% (dez por cento) do mesmo
valor;

la) de 2,0”/o (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição contrzimal. nào especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em
‹.lr›bru na reincidência;

c, de 5,0”/u (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer
pruduttâ reieita‹.lo. caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se cfetive nos 05 (cinco)
dias que se seguirem ii data da comunicação Formal da rejeição;

lll. Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com n Municipio
de Senador Pompeu. por prazo não superior a Ú5 (cinco) anos;

I\'. 1)r-claraçan de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
p‹.~r‹.lurzirem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante ri
ziuturirlade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento â Adinínistração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

l."›.2. No processo de aplicação de penalidades e assegurado 0 direito ao contraditório ‹: à ampla
defesa, gâirmuida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, Il e III do
item 13.1 supra e U5 (cinco) dias corridos para tt sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

l7›.%. (1 mlnr da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dc 05 (cinco) dias
:i contar da n‹›tifit:açã‹› ou decisão do recurso. Sc o valor da multa não for pago, ou depositado, será
:automâtticzimente descontado do pagamento a que a Contratada fizcr jus. Em caso de inexistência ou
insuiiciènrizi de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativzunente ou inscrito como
l)i\'ida .Miva do Município c cobrado mediante processo de execução Fiscal, com os encargos
c‹ m-uspf mdentes.

ff: 7;» (Ii

13.4. As sanc‹`›cs previstas nos incisos III e IV do item 13.1 supra. poderão ser aplicada
empresas que. em razao do contrato obieto desta licitação:

zi) praticarem ntus ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação;
bm demonsu-arem não possuir idoneidade para contratar com rt Administraçao Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;

cl s‹›l`r‹:retn condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
rt-mlliimento de quaisquer tributos.

l3.5. .\s snncöes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 supra poderão ser aplicadas
luntmncnte com za do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
prt›cv.‹s‹›, no pm-zo de U5 (cinco) dias úteis. V

I'rvl'cituni .\|umc|p;il du .\`r-nzidnr l'‹›mpt~u‹( II Â M
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I'›.(›. .\ licitante adiudicatária que se recusar, injustilicadamentc. em firmar o Contrato dentro do
prazo de U5 (cinco) dias úteis a contar da notificaçao que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de
5,0"/6. [cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

13.7. .\s saneoes previstas no item 13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencerl‹ ›rn.¬-_ venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com este edital, e
no prazo de -IR (quarenta e oito) horas eomumcarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
ll. l. \ im-xecuçz`\‹› total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no
zm. TH. da l.ei l"e‹.leral n" 8.6(›(›/ 1993 sera causa para sua rescisão, na forrna do art. 79. com as
c‹›n.‹equL~nc|zis previstas no art. SH, do mesmo diploma legal.
l-LP.. I‹`..¬¬ie cz›ntrm‹› poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRA'I`.\N`1`E, mediante aviso
prr'wi‹.› de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisôes decorrentes do previsto no inciso XII, do
art. VH. da l.ei l~`‹.-deral n" 8.666/ 1993 , sem que caiba ši CON'I`RA"l`.~\Dz\ direito à indenização de qualquer
espécie.

c1.ÁusuL.à DÉCIMA QUINTA- no Fono
l5.I. líiczi eleito ‹› foro do município de Senador Pompeu, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer
quust‹`›es deczirrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera adrninistrativa.
lí, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoriajurídíca
da ‹'1‹)N`l'R.\'1".\N'l'lL'. e do qual se extrzulram 3 (três) vias de igual teor e forma. para um só efeito, as
quais. d‹.~p‹›is de lidas e achadas ctmforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas
testununlms abaixo.

Senador Pompeu-Ce, de ........................ .. de 2ll.....

Secretaria de Nome do Representante da Empresa
CONTRATANTE N ome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l. 2.
Ntiniet Nome:
(jl'l^`: CPF:

I'rvl`i-itiira Miiiiicipnl de :R-nadnr l'‹m1p‹~u4fÍl>'
\\-rnidn l^'r;tnv:|ê‹'‹;n l'\`:u\Ç.i f`.in\lmii:1. .~'."n.", llairiu Luitrfl - í Í|".l' t'›.\.Í›lIl| HUN
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ANEXO VI l'lllblÍ¡'F:

TERMO DE ADEsAo Ao SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE
L1c1TAçÓEs E LEILÕES Do BRAsiL E DE INTERMEDIAÇÃQ DE OPERAÇÓES

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou juridica)
R:i¿:i‹› Yëucial:

Ramo de .\ti\'id;ttle:
I ".ntlt-rec« vt
ilitnpleineitlti: Bairro:

Íiltlittltt UF2

(1lÍl*: CNPJ:
'l'el‹.-l`‹_›n‹.- E I‹ nncrcinl: Inscrição Estadual: l

l Ro.-twresentnntv: Legal: RG:
ç l7.~m:|il: CPF: `

R‹.-sp. Hnzmct-ir‹›:
lfzmnil .

L Tcleinne:
l^1i1:ii1ct'tr|›:

l\ll"./lil'P: ‹` E) SIM ( )Náo

l. P1 ›r meiu do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sim-inn liletn'›i1jc‹› de l"r‹.-g‹`1cs Ifllctrónic‹_›s da Bolsa de Licitztçoes e Leilões do Brasil, do qual declara ter
pleno c‹ ›nliccimcnt‹›. em confomndztde com as disposições que seguem.
2. .\`i\‹› rt-.‹¡¬‹msnbilidztdcs do lr.icitfu1tc:
1. 'l`‹zmzu' cunliecimcnto de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
vt-nlm st participar;
it. ( Jlwâcrvzir u cumprir a regttlamlade fiscal, aprcsentand‹› a documentação exigida nos editais para fins
de ltziliilitncšm nas liciiaç‹`›cs em que for vencedor;
iii. ‹)b›.‹.-mir n legi.=.laç:`io pertinente. bem como n disposto nos Estatutos Sociais c nas demais normas e

|'ugul¡tmentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;

iv. l)t~›tgnzir pcs.‹‹›a responsável para operar o Sistema l_i.lctrónico dc Licitações, conforrne Anexo l\'.l
V. l';1g,:1r zu taxa pela utilização do Sistema Eletr‹`›nico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento dc taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.

|'nt`z\tt|r.\ \lu|uupal dt fit-nzidm l'mm¬cti~l .lx
\~tn|tl.i l~tum~|.›.c‹› I-i-.mtzi l`z|mlt|^.1i.i. ‹;`n "_ llitirrn 4 Çentm - i Llil' ü.3.hU‹l-tltltl
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5. (cláusula facultativa - para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O
l'luL;|¡.:.;-Q

I‹`‹ ›1^neeed‹›r/(Iomprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos
nrrigns 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para 0 Em específico de credenciá-lo e representá-lo
noâ negocios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrótuco de Licitações da Bolsa de
Licimcoes e Leilões do Brasil. podendo a sociedade corretora, para tanto:

|. Declzuar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
ti. .\pre›'enmr lance de preço;
I\'. .\prn-senrzxr mani festaçào sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
iv. Solicitar inlhrmaçöes via sistema eletrônico;
v. lnterpor recursos contra atos do pregoeiro;
vi. .\presentar e retirar documentos;
vii. .\`olicimr e prestar declarações e esclarecimentos;
\'l\`. .\s:=iuar documemos relativos às proposms;
ix. Iinuur e tirmar n fechamento da operação; e
x. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato,

que não poderá ser substnbelecido.

(Íeltllêl de .\poio
(C‹›rre1‹›r:\):
l ¡.ndL'rCÇr›:
(IN VI:

(›. () presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado. a qualquer
tempo. pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
‹.lurnnte o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e dam:

(Assinaturas aulori'1.-.adas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAQÀO: UBRIG.-1 TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS _
-l.s'h']N_‹l 'H R.-15 E .~lNEX'lR C.`OPI.~l DO C'0N`TR.›l T0 SOCIAL E L~'LTI1'lIAS.4LTERAÇOE5
I~ -"( H I›'Ii'I~.'l'1-.' REL -I T0 1:'/OI ` (.`O1VTR.›1'1'0 CONSOLIDADO (ml UTENTICADAS).

l're|¡~uur.| \luu`mp:1l de .\v|mdur l'nmpeu~(Í|~`.
.\veni‹.|n I"r.¡m'|.~'c‹› I"ra|\rà\ I ;m1l›r.na. -¡»*n.". Hmru llemro - III-'I' h`i.(›U‹J-lÍlU‹,I

‹ \l*| nf'u7.728.42|.‹'uu‹›\-H2-‹1(¡|-n"l›‹›.'J2u.28-8-2
Ill". N ° lll.lIl-l/2lll9-SRI'

"'›F l"1 " '-
ii' ll, iq)

boy


